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Juiz Fernando A. N. Galvão da Rocha        Juiz Cel PM James Ferreira Santos       Juiz Cel PM Sócrates Edgard dos Anjos            Frederico Braga Viana 

                        Presidente                                             Vice-Presidente                                       Corregedor                                Secretário Especial do Presidente  

 

PRESIDÊNCIA 

 
ATO(S) DO PRESIDENTE 

 
 
Expedindo Título Declaratório: 
 

- em favor do servidor  Giovani  Viana Mendes, JME-0215-1, do direito a 03 (três) meses de férias-prêmio, 
referentes ao 4º (quarto) quinquênio, a partir de 01/03/2017, nos termos do art. 31,§ 4º, da Constituição 
Estadual, com a redação dada pela Emenda nº 57, de 15/07/2003, para uso oportuno.  
 
Deferindo:  
 

- a continuidade da redução da jornada de trabalho da servidora Cristhianne Maria Rodrigues Guimarães, 
Técnica de Apoio Judicial de Entrância Especial, matrícula JME 0114-7, para 20 (vinte) horas semanais, 
com base no Laudo Pericial nº 056/2017 - TJMG, pelo período de 6 (seis) meses, de acordo com o § 2º 
do art. 4º do Decreto nº 27.471/1987, a partir da data de publicação do deferimento 
 
 

CORREGEDORIA 

 
 

PORTARIA Nº 23/2017-CJM 
 
 

Designa magistrado para plantão judiciário, no  
âmbito da Primeira Instância da Justiça Militar  

 
O Corregedor da Justiça Militar do Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe conferem os 
artigos 27, XIX, e 29, parágrafo único, ambos do Regimento Interno do Tribunal de Justiça Militar, 
aprovado pela Resolução nº 167, de 05 de maio de 2016, em pleno exercício do cargo, 
 
Considerando os termos da Resolução n.º 78/2009 do Tribunal de Justiça Militar, com as alterações 
conferidas pela Resolução n.º 84/2009, de 17 de dezembro de 2009, e 
 
Considerando a necessidade de se colocar servidor à disposição do juiz plantonista durante plantão da 
Primeira Instância, conforme determinado na Resolução nº 71, de 31 de março de 2009, do Conselho 
Nacional de Justiça-CNJ; 
 

Resolve:  
 
Art.1º Fica designado para atuar como plantonista nas Auditorias da Justiça Militar do Estado de Minas 
Gerais o Juiz de Direito João Libério da Cunha, no período das 18 horas do dia 10/04/2017 às 8h do 
dia 17/04/2017, tendo como telefone móvel para contato o de número (31) 99956-2702.  

 
Art. 2º Para auxiliar o magistrado plantonista, fica designado o servidor Marcos Roberto Maciel, JME0444-
8. 
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

 
Belo Horizonte, 03 de abril de 2017. 
 
 

(a) Juiz Cel PM Sócrates Edgard dos Anjos 
Corregedor da Justiça Militar de Minas Gerais 
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JUSTIÇA MILITAR DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

 
Diretora do Foro Militar e Juiza de Direito Titular do Juízo Militar da 3ª AJME 

Daniela de Freitas Marques 
 

AVISO: Desde o dia 11/05/2015, o ajuizamento de ação cível na Primeira Instância da Justiça Militar deve 

ser feito, obrigatoriamente, pelo Processo Judicial Eletrônico – PJe. Informações poderão ser obtidas no 
link PJe. 
 
 

ÍNDICE POR ADVOGADOS 

 
68333MG => 5; 69315MG => 5, 10; 93507MG => 1; 95574MG => 4; 106073MG => 4, 10; 106114MG => 
2; 111515MG => 5; 115148MG => 8; 117171MG => 4; 121402MG => 4; 130054MG => 8; 130644MG => 
5; 144972MG => 3; 149675MG => 6; 158375MG => 7, 9; 168407MG => 9; 168505MG => 9;  
 
 

PRIMEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 

1 - 0000045-10.2005.9.13.0001  ou  24613 
Réu: Bruno Itabajara da Silva Garcia => Não foi recebido o rol de testemunhas apresentado pela defesa, 
pois intempestivo, nos termos do art. 457, § 4º, do CPPM. Designada a data de 17/05/2017, às 15:00 
horas, para audiência de qualificação e interrogatório do acusado. Adv.: Juvenil de Souza Ignacio.  
 
2 - 0001284-68.2013.9.13.0001 
Réu: Jefferson Souza do Amaral => A Carta Precatória distribuída para Comarca de Jabuticatubas/MG 
sob o nº 034617000285-8 foi designada audiência para o dia 19/04/2017, às 14:50 horas. Adv.: Carlos 
Galvao Neto.  
 
3 - 0001656-12.2016.9.13.0001 
Réu: Cledimilson Ribeiro de Spindola => Audiência de interrogatório designada para o dia 10/04/2017, às 
14:30 horas, ocasião em que o acusado poderá se manifestar sobre o benefício da suspensão condicional 
do processo, oferecido pelo Ministério Publico. Adv.: Ariane Alves Ribeiro.  
 
 

TERCEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 

4 - 0000325-91.2013.9.13.0003 
Réu: Junio de Barros do Espirito Santo => Vista dos autos em apartado para apresentações das razões 
recursias. Adv.: Aurea Maria Mendes da Silva, Cynara Costa de Oliveira.  
 
Réu: Wanderson Marinho da Silva => Vista dos autos em apartado para apresentações das razões 
recursias. Adv.: Frederico Soares Diniz, Ricardo Soares Diniz.  
 
5 - 0000409-87.2016.9.13.0003 
Réu: Bernardo de Paiva Corvino Furtado => Intimado os assistentes de acusação para que tragam as 
testemunhas arroladas em ata de folhas 512/512-v. para audiência Inquirição de Testemunhas designada 
para o dia 28/04/2017, às 14:00 horas. Adv.: Domingos Savio de Mendonca.  
 
Réu: Eder Ricardo de Mello => Intimado os assistentes de acusação para que tragam as testemunhas 
arroladas em ata de folhas 512/512-v. para audiência Inquirição de Testemunhas designada para o dia 
28/04/2017, às 14:00 horas. Adv.: Domingos Savio de Mendonca.  
 
Réu: Washington Cesar Pereira => Intimado os assistentes de acusação para que tragam as testemunhas 
arroladas em ata de folhas 512/512-v. para audiência Inquirição de Testemunhas designada para o dia 
28/04/2017, às 14:00 horas. Adv.: Domingos Savio de Mendonca.  
 

http://tjmmg.jus.br/noticias-em-destaque/4166-manuais-e-tutoriais-do-pje
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Réu: Vítima:  Sérgio Alves de Meireles Moutinho,  Sérgio Alves de Meireles Moutinho => Intimado os 
assistentes de acusação para que tragam as testemunhas arroladas em ata de folhas 512/512-v. para 
audiência Inquirição de Testemunhas designada para o dia 28/04/2017, às 14:00 horas. Adv.: Camila 
Anastacia Souza dos Santos, Jose Maria Lima de Carvalho.  
 
6 - 0000550-09.2016.9.13.0003 
Réu: Mauricio Pinto Junior => Vista a Defesa dos documentos juntados fls.201/211 no prazo legal. Adv.: 
Valmir Sidnei de Carvalho.  
 
7 - 0000628-03.2016.9.13.0003 
Réu: Ricardo Marques Rodrigues => Audiência de inquirição de testemunha designada para o dia 
22/05/2017, às 16h50, na comarca de Teófilo Otoni/MG. (CP: 0026443-37.2017.8.13.0686). Adv.: Paulo 
Henrique Souza Ribeiro.  
 
8 - 0001524-80.2015.9.13.0003 
Réu: Claudiney Augusto Ferreira => Audiência Leitura de Sentença designada para o dia 17/04/2017, às 
14:00 horas. Adv.: Rafael Stelmo Conforte.  
 
Réu: Diego Felipe Cardozo Bento => Audiência Leitura de Sentença designada para o dia 17/04/2017, às 
14:00 horas. Adv.: Rafael Stelmo Conforte.  
 
Réu: Jose Eduardo de Medeiros => Audiência Leitura de Sentença designada para o dia 17/04/2017, às 
14:00 horas. Adv.: Jeovat Batista Ferreira Vargas.  
 
9 - 0001715-91.2016.9.13.0003 
Flagranteado: Gaspar Alexandre de Lima => Declarada extinta a punibilidade do acusado, nº 101.243-4, 
3º SGT PM GASPAR ALEXANDRE DE LIMA, com fundamento no art. 76 e ss. da Lei nº 9.099/95. Adv.: 
Gabriel Valadares Silva Lima Costa, Paulo Henrique Souza Ribeiro, Pedro Filipe Pereira Costa.  
 
10 - 0002104-76.2016.9.13.0003 
Indiciado/Investigado: Darlan Dias Ferreira => Declarada extinta a punibilidade do 3º SGT PM Francisco 
de Assis Monteiro Ribeiro e do 3º SGT PM Darlan Dias Ferreira, pelo cumprimento das condições da 
transação penal, com fundamento no art. 76 e seguintes da Lei nº 9.099/95. Adv.: Leticia Barra Vieira.  
 
Indiciado/Investigado: Francisco Assis Monteiro Ribeiro => Declarada extinta a punibilidade do 3º SGT PM 
Francisco de Assis Monteiro Ribeiro e do 3º SGT PM Darlan Dias Ferreira, pelo cumprimento das 
condições da transação penal, com fundamento no art. 76 e seguintes da Lei nº 9.099/95. Adv.: Ricardo 
Soares Diniz.  
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